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1 RL 6.000006.001.0009 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO C/30  METROS
100% FIBRAS NATURAIS (CELULOSE VIRGEM), BRANCO, FOLHA DUPLA, PICOTADO,  
NEUTRO, MACIO, PACOTE C/4 ROLOS CADA), ABSORVENTE E RESISTENTE

MARCAS SUGERIDAS: (QUALITÉ), PERSONAL, NEVE, NICE, GOLF, ECO, SUBLIME, GOLD, 
INOVATA, DALPONT, DUALETTE OU EQUIVALENTE TÉCNICO.

SOLICITAMOS QUE O VENCEDOR DO CERTAME APRESENTE AMOSTRA

19/02293

2 LT 100006.001.0016 - SABONETE LÍQUIDO 20 LITROS

USO INSTITUCIONAL, EMBALAGEM COM 20 LITROS, PARA LIMPEZA DAS MÃOS, PEROLADO, 
ASPECTO FÍSICO VISCOSO. LÍQUIDO AZUL, BRANCO OU VERDE, PERFUME SUAVE, 
CONTENDO AGENTES BIODEGRADÁVEIS. PRONTO PARA USAR SEM DILUIR. DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM: OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE NOTIFICAÇÃO DA ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO PELO 
SESC/DF.
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SÁUDE/ANVISA E 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AFE. NO CASO DO LICITANTE SER 
DISTRIBUIDOR, APRESENTAR AFE/ANVISA COMO DISTRIBUIDOR. 
APRESENTAR FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO - FISPQ, DE 
ACORDO COM NBR 14725.

RCMS

3 FDO 3.500006.001.0017 - PAPEL TOALHA (100 % FIBRA NATURAL) FARDO C/1000 FOLHAS

DESCRIÇÃO TÉCNICA: PAPEL TOALHA BRANCO, COM 3 DOBRAS, MEDIDA MÍNIMA DE CADA 
FOLHA: 20 X 23 CM
APRESENTAÇÃO FARDO COM 1.000 FOLHAS
MARCAS: (CLASSIC); (NATUREZA); (INOVATTA); (INDAIAL); (ARPEL); (TROPICAL 
INTERFOLHAS); (RENOVA) (SERRANA EXTRATO DE ALGODÃO); (JOFEL); (FUNCIONAL).

RCMS

4 UN 16.000006.001.0020 - SACOLA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 38 X 48 CM
MODELO CAMISETA, REFORÇADA, BRANCA LEITOSA PARA TRANSPORTE DE QUENTINHA.

MARCA: (RIOPLASTIC), PLAST

RCMS

5 GL 210006.001.0021 - SABONETE CREMOSO GALÃO C/5 LITROS (INDICADO P/LIMPEZA DAS MÃOS)

C/AGENTES UMECTANTES E EMOLIENTES, COM PH 100%: 5,5 - 6,5, APARÊNCIA LÍQUIDO 
VERDE CLARO, PEROLIZADO, ODOR PERFUMADO (CAPIM LIMÃO, SÂNDALO, MUSK OU 
CEDRO), DENSIDADE 0.90 A 1,10 G/CM, VISCOSIDADE 1000-2500 CPS, SOLUBILIDADE NA 
ÁGUA 100%, PRONTO P/USAR SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO, FRAGÂNCIA 
VOLÁTIL.VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO, PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA (GRAU 1), 
DESTINADO A LIMPEZA DE PELE.

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE LÍMPIDO, LIVRE DE 
RESÍDUOS SUSPENSOS OU PRECIPITAÇÕES. DEVERÁ POSSUIR AROMA SUAVE, AÇÃO 
AMACIANTE E PODER DE LIMPEZA. PODENDO SER UTILIZADO EM QUALQUER TIPO DE 
SABONETEIRA P/LÍQUIDOS.

RCMS

COCOMP/DAF
Rosália Viviane Almeida de 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 06/11/2019 às 18:00 h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE N ACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO F ORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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OS RECIPIENTES DEVERÃO VIR ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO, 
FECHADAS COM FITA ADESIVA E DIMENCIONADAS DE MODO A SUPORTAR O 
EMPILHAMENTO MÁXIMO RECOMENDADO, DEVENDO CONTER EM CADA CAIXA, A 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA REFERENTE AO NÚMERO DE UNIDADE.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ VIR ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ADEQUADO AO 
TRANSPORTE E MANUSEIO.

6 FR 220006.001.0022 - GEL ALCOÓLICO PARA AS MÃOS (SOFT CARE GEL)

 
GEL HIGIENIZANTE DE MÃOS, A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO E EMOLIENTE, COM REFIL E 
SABONETEIRA DOSADORA AUTOMÁTICA EM COMODATO.

DESCRIÇÃO TÉCNICA: GEL ALCOOLICO PARA ANTISEPSIA DAS MÃOS EM PROCEDIMENTOS 
COM MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS E COM PACIENTE. ODOR ALCOÓLICO, PH: 6,0 A 8,0. O 
PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NA ANVISA.
FINALIDADE: GEL UTILIZADO PARA COMPLETAR A HIGIENIZAÇÃO APÓS A LAVAGEM DAS 
MÃOS.
CAMPO DE APLICAÇÃO: PRODUTO PROFISSIONAL UTILIZADO EM COZINHAS INDUSTRIAIS, 
PADARIAS, RESTAURANTES, INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, CONSULTÓRIO, HOTEIS E 
HOSPITAIS.
EMBALAGENS: REFIS DE 800ML, COM DOSADOR AUTOMÁTICO DO FORNECEDOR EM 
COMODATO.

MARCAS: ECOLAB, JOHNSON DIVERSEY
CAIXA COM 6 X 800ML

RCMS

7 UN 220006.001.0023 - SABONETE LÍQUIDO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS (SUMASEPT)
FRASCO COM 800 ML - 
GEL HIGIENIZANTE DE MÃOS, A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO E EMOLIENTE, COM REFIL E 
SABONETEIRA DOSADORA AUTOMÁTICA EM COMODATO.

DESCRIÇÃO TÉCNICA: SABONETE LÍQUIDO ISENTO DE PERFUME PARA
ANTISSEPSIA DAS MÃOS, COM AÇÃO RESIDUAL DO AGENTE ANTIMICROBIANO COM 
ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO .  PH : 5,0 A 9,4. O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NA 
ANVISA.
FINALIDADE: UTILIZADO PARA HIGIENIZAR AS MÃOS COM AÇÃO ANTISSÉPTICA.
CAMPO DE APLICAÇÃO: PRODUTO PROFISSIONAL UTILIZADO EM HOTÉIS, RESTAURANTES, 
LABORATÓRIOS, CONSULTÓRIOS, COZINHAS INDUSTRIAIS E ENFERMARIA.

EMBALAGEM: REFIS DE 600 A 800ML, COM DOSADOR AUTOMÁTICO DO FORNECEDOR EM 
COMODATO.

MARCAS: ECOLAB, JOHNSON DIVERSEY
CAIXA COM 6 X 800 ML

RCMS

8 L 7.000006.002.0001 - ÁGUA SANITÁRIA

CAIXA C/ 12 LITROS E EMBALAGEM  C/ 1 LITRO (CLORO ATIVO, MULTIPLO USO) 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES.
MARCA: QBOA, BRILHANTE,COMBAT, E-BÃO

RCMS
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9 FR 6.000006.002.0003 - DESINFETANTE C/ 500 ML
AS ENTREGAS DEVEM OBEDECER A SEGUINTE PROPORÇÃO:
FRAGÂNCIA :  FLORAL (70%) E LAVANDA (30%)
MARCAS: (START), PINHO BRIL, UAU, PINHO CLEAN. CLASSIS OU PINHO TROP/ INGLEZA-  - 
MARCA PRIMAVERA APROVADO (FLORAL), USELIMP (TALCO SILVESTRE E FLORAL).

RCMS

10 SC 3.000006.002.0016 - SACO DE PANO ALVEJADO
TAMANHO GRANDE - 45 X 67 CM. SACARIA EM 100% ALGODÃO.
MARCA: (DM),

RCMS

11 GL 80006.002.0028 - DETERGENTE LÍQUIDO BOMBONA C/20 LITROS
MARCA:  YPÊ, VEJA, ODD, USELIMP, BRIOSOL, HI TECH, PINHO CLEAN, KALYCLAN, 
INGLEZA, MULT CLEAN 10,  OU LIMPOL.

RCMS

12 MIL 18.000010.001.0044 - SACO PLÁSTICO 40X60 TRANSPARENTE
MEDIDA: 40 X 60 CM, ESPESSURA REFORÇADA - BAIXA DENSIDADE
NÃO APRESENTAR PRODUTO RECICLADO.
O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA ANTES DA COTAÇÃO, PARA ANÁLISE 
DO MESA BRASIL.
O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA ANTES DA COTAÇÃO
MARCA: (PSR)
OBS: PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS.

RCMS

13 SC 3.000006.002.0049 - SACO PLÁSTICO P/LIXO BRANCO LEITOSO CAPAC. P/100 LITROS

COM INSCRIÇÃO "INFECTANTE C/O SíMBOLO DE INFECÇÃO E 6.2"  ESCRITO EM VERMELHO, 
COM IDENTIFICAÇÃO SENDO GERADOR, UNIDADE, DATA, ESPESSURA REFORÇADA, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC/ANVISA/ Nº 33/2003, EM CASO DE DÚVIDA, RESISTENTE, 
SEM ODOR, MEDIDA PADRÃO
CONFORME AMOSTRA NO ALMOXARIFADO/SIA

RCMS

14 CX 10006.002.0050 - COLETOR DESCARTAVEL DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES

CAPACIDADE 7 LITROS -  ÚTIL 5,3 LITROS - CAIXA C/10 UNIDADES
MARCA: (DESCARBOX), DESCARPACK

RCMS

15 FR 4.500006.002.0052 - LIMPADOR MULTIUSO 500 ML
MARCAS:VEJA, BRIOSOL, SKY, HI TEC, ÁS, INGLEZA,ZUPP, FACILLE (LIMÃO), SCOTH-BRITE, 
SANIX, WORKER - MARCA USELIMP (LIMÃO, LAVANDA E TRADICIONAL).
CAIXA COM 12 OU 24 FRASCOS

RCMS

16 LT 20006.002.0053 - CERA LÍQUIDA PRETA  GALÃO 05 LITROS
COM ALTO TEOR DE PIGMENTO. ESPECIFICA PARA SUPERFÍCIES ESCURA 
IMPERMEABILIZADAS OU LAVÁVEIS, PARA TODOS OS TIPOS DE PISO. FABRICADA EM 
EMULSÃO DE CERAS, RESINA ACRÍLICA METALIZADA, RESINA ALCALINA SOLÚVEL, 
NIVELADOR, PLASTIFICANTE, CONSERVANTE, FRAGÂNCIA, PIGMENTOS E ÁGUA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER CERTIFICADO NA ANVISA/MS. GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO.
MARCA:INGLESA,BRIOSOL,HI TECH (BOMBONA C/5 LITROS) OU SIMILAR C/ A QUALIDADE 
IDÊNTICA OU SUPERIOR

RCMS

17 LT 20006.002.0062 - CERA LÍQUIDA INCOLOR GALÃO C/20 LITROS P/SUPERFICIE EM GRANITINA, RCMS
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OU SIMILAR

MARCAS:(MASTER), HITTEC, POLWAX, (ULTRACLASSIC VENEZA) OUPOLY BRILHO, BRYO, 
INGLESA, START.
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES.

18 PC 250006.002.0065 - RODO DE MADEIRA 60 CM, C/CABO
COM 2 (DUAS) BORRACHAS FIXADAS EM BASE DE MADEIRA
O PRODUTO DEVERÁ SER RESISTENTE.

MARCA: (ECO)

RCMS

19 GL 750006.002.0069 - DETERGENTE LÍQUIDO C/5 LITROS BOMBONA
MARCA:  (MASTER), YPÊ, VEJA, ODD, USELIMP, BRIOSOL, HI TECH, PINHO CLEAN, 
KALYCLAN, INGLEZA, MULT CLEAN 10,  OU LIMPOL.
NA COTAÇÃO APRESENTAR O PRODUTO COM 5 (CINCO) LITROS

RCMS

20 CT 150006.002.0071 - SACO PLÁSTICO P/LIXO COR CINZA-40 LITROS

REFORÇADO, FABRICADO EM MATÉRIA PRIMA DE ALTA QUALIDADE, COR CINZA, 
CAPACIDADE 40 LITROS, TAMANHO: 50 X 53 CM, MICRAGEM MÍNIMA: 0,006,  USO 
COMERCIAL/COLETA SELETIVA.

MARCA: BRASLIXO OU EQUIVALENTE TÉCNICO, QUE APRESENTE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA INDICADA.

RCMS

21 CT 350006.002.0072 - SACO PLÁSTICO P/LIXO-COR CINZA-100 LITROS
REFORÇADO, FABRICADO EM MATÉRIA PRIMA DE ALTA QUALIDADE, USO 
COMERCIAL/COLETA SELETIVA
MARCA: BRASLIXO OU EQUIVALENTE TÉCNICO, QUE APRESENTE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA INDICADA.

RCMS

22 CT 170006.002.0074 - SACO PLÁSTICO P/LIXO-COR AZUL-40 LITROS

REFORÇADO, FABRICADO EM MATÉRIA PRIMA DE ALTA QUALIDADE, COR AZUL, 
CAPACIDADE 40 LITROS, TAMANHO: 50 X 53 CM, MICRAGEM MÍNIMA: 0,006,  USO 
COMERCIAL/COLETA SELETIVA.

MARCA: BRASLIXO OU EQUIVALENTE TÉCNICO, QUE APRESENTE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA INDICADA.

RCMS

23 PC 65009.001.0001 - PANO DESCARTÁVEL, COM PICOTE, COR VERDE, P/LIMPEZA PESADA, 
ANTIBACTERIANA
C/AÇÃO ANTIBACTERIANA, EM BOBINA DE  300 METROS DE COMPRIMENTO X 33 CM 
LARGURA, GRAMATURA ACIMA DE 40 G/M2

MARCA: (ALKLIN)

APRESENTAR AMOSTRA

RCMS
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Observações

AS ENTREGAS SÃO PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO ORGÃO.

Notas

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.
1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE
     TELEFONE: (61) 3218-9157
     FAX: (61) 3218-9154

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE
     TELEFONE: (61) 3218-9157
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: ROSALIAG@SESCDF.COM.BR

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE
     TELEFONE: (61) 3218-9157
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2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE
     TELEFONE: (61) 3218-9157
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: ROSALIAG@SESCDF.COM.BR
                   COMPRAS@SESCDF.COM.BR

5) A ENTREGA DOS MATERIAIS E/OU PRODUTOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL DO SESC/DF SERÁ FEITA, 
OBRIGATORIAMENTE, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 12H E DAS 13H ÀS 16H30.
 
A EMPRESA DEVERÁ ANEXAR NOTA FISCAL CONSTANDO OS DADOS BANCÁRIOS: NÚMERO E NOME DO BANCO, 
AGÊNCIA E CONTA, JUNTAMENTE COM CÓPIA DO PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, CONFORME PREVISTO EM 
CONTRATO. COMUNICAMOS QUE NÃO SERÃO ACEITOS OS MATERIAIS E/OU PRODUTOS SEM AS DEVIDAS 
REGRAS ACIMA MENCIONADAS.

6) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
APRESENTAREM O MENOR PREÇO POR ITEM.

7) QUANDO DA ENTREGA DE PRODUTO, ANEXAR UMA CÓPIA D O PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, SEM A QUAL O 
PRODUTO NÃO SERÁ RECEBIDO.

8) AS PROPOSTA COMERCIAIS APRESENTADAS DEVERÃO SER ASSINADAS, SEJA POR MEIO ELETRÔNICO OU 
VIA  FAX.

9) AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS FORNECEDORES, SO MENTE SERÃO VALIDADAS COM A INDICAÇÃO 
DAS MARCAS E MODELOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

10) PARA PARTICIPAR DO PRESENTE PROCESSO DE COMPRA,  AS EMPRESAS  DEVERÃO APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL:

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE
     TELEFONE: (61) 3218-9157
     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: ROSALIAG@SESCDF.COM.BR
                   COMPRAS@SESCDF.COM.BR

5) A ENTREGA DOS MATERIAIS E/OU PRODUTOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL DO SESC/DF SERÁ FEITA, 
OBRIGATORIAMENTE, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 12H E DAS 13H ÀS 16H30.
 
A EMPRESA DEVERÁ ANEXAR NOTA FISCAL CONSTANDO OS DADOS BANCÁRIOS: NÚMERO E NOME DO BANCO, 
AGÊNCIA E CONTA, JUNTAMENTE COM CÓPIA DO PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, CONFORME PREVISTO EM 
CONTRATO. COMUNICAMOS QUE NÃO SERÃO ACEITOS OS MATERIAIS E/OU PRODUTOS SEM AS DEVIDAS 
REGRAS ACIMA MENCIONADAS.

6) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
APRESENTAREM O MENOR PREÇO POR ITEM.

7) QUANDO DA ENTREGA DE PRODUTO, ANEXAR UMA CÓPIA D O PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, SEM A QUAL O 
PRODUTO NÃO SERÁ RECEBIDO.

8) AS PROPOSTA COMERCIAIS APRESENTADAS DEVERÃO SER ASSINADAS, SEJA POR MEIO ELETRÔNICO OU 
VIA  FAX.

9) AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS FORNECEDORES, SO MENTE SERÃO VALIDADAS COM A INDICAÇÃO 
DAS MARCAS E MODELOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

10) PARA PARTICIPAR DO PRESENTE PROCESSO DE COMPRA,  AS EMPRESAS  DEVERÃO APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL:

A) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL,  ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
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     FAX: (61) 3218-9154
     E-MAIL: ROSALIAG@SESCDF.COM.BR
                   COMPRAS@SESCDF.COM.BR

5) A ENTREGA DOS MATERIAIS E/OU PRODUTOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL DO SESC/DF SERÁ FEITA, 
OBRIGATORIAMENTE, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 12H E DAS 13H ÀS 16H30.
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AGÊNCIA E CONTA, JUNTAMENTE COM CÓPIA DO PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, CONFORME PREVISTO EM 
CONTRATO. COMUNICAMOS QUE NÃO SERÃO ACEITOS OS MATERIAIS E/OU PRODUTOS SEM AS DEVIDAS 
REGRAS ACIMA MENCIONADAS.

6) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
APRESENTAREM O MENOR PREÇO POR ITEM.

7) QUANDO DA ENTREGA DE PRODUTO, ANEXAR UMA CÓPIA D O PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, SEM A QUAL O 
PRODUTO NÃO SERÁ RECEBIDO.

8) AS PROPOSTA COMERCIAIS APRESENTADAS DEVERÃO SER ASSINADAS, SEJA POR MEIO ELETRÔNICO OU 
VIA  FAX.

9) AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS FORNECEDORES, SO MENTE SERÃO VALIDADAS COM A INDICAÇÃO 
DAS MARCAS E MODELOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

10) PARA PARTICIPAR DO PRESENTE PROCESSO DE COMPRA,  AS EMPRESAS  DEVERÃO APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL:

A) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL,  ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO 
OU SEDE DA EMPRESA, NA FORMA DA LEI; E

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS: ROSÁLIA VIVIANE
     TELEFONE: (61) 3218-9157
     FAX: (61) 3218-9154
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                   COMPRAS@SESCDF.COM.BR

5) A ENTREGA DOS MATERIAIS E/OU PRODUTOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL DO SESC/DF SERÁ FEITA, 
OBRIGATORIAMENTE, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 12H E DAS 13H ÀS 16H30.
 
A EMPRESA DEVERÁ ANEXAR NOTA FISCAL CONSTANDO OS DADOS BANCÁRIOS: NÚMERO E NOME DO BANCO, 
AGÊNCIA E CONTA, JUNTAMENTE COM CÓPIA DO PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, CONFORME PREVISTO EM 
CONTRATO. COMUNICAMOS QUE NÃO SERÃO ACEITOS OS MATERIAIS E/OU PRODUTOS SEM AS DEVIDAS 
REGRAS ACIMA MENCIONADAS.

6) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
APRESENTAREM O MENOR PREÇO POR ITEM.

7) QUANDO DA ENTREGA DE PRODUTO, ANEXAR UMA CÓPIA D O PEDIDO AO FORNECEDOR - PAF, SEM A QUAL O 
PRODUTO NÃO SERÁ RECEBIDO.

8) AS PROPOSTA COMERCIAIS APRESENTADAS DEVERÃO SER ASSINADAS, SEJA POR MEIO ELETRÔNICO OU 
VIA  FAX.

9) AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS FORNECEDORES, SO MENTE SERÃO VALIDADAS COM A INDICAÇÃO 
DAS MARCAS E MODELOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

10) PARA PARTICIPAR DO PRESENTE PROCESSO DE COMPRA,  AS EMPRESAS  DEVERÃO APRESENTAR A 
SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL:

A) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL,  ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO 
OU SEDE DA EMPRESA, NA FORMA DA LEI; E

B) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIA L - INSS, CONJUNTA E AO FUNDO DE 

COCOMP/DAF
Rosália Viviane Almeida de 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 06/11/2019 às 18:00 h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE N ACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO F ORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :
Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

71200-020 BRASILIA DF

03288908000130

6
SIA TRECHO 02,0 LOTES 1130 - SIA

61 32189156

61 32189154

Gerência de Compra
COORDENAÇÃO DE COMPRAS - 

Inscrição Estadual : 07.404.780/001

04/11/2019

19/01.00266-DL

compras.sescdf@gmail.comE-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações  e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por u m prazo 
de até 2 (dois) anos;

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações  e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por u m prazo 
de até 2 (dois) anos;
As multas estabelecidas neste item são independente s e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações  e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por u m prazo 
de até 2 (dois) anos;
As multas estabelecidas neste item são independente s e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo 
com as normas que regeram a licitação. 
Quando não pagos em dinheiro pela licitante vencedo ra, os valores das multas eventualmente aplicadas s erão 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações  e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por u m prazo 
de até 2 (dois) anos;
As multas estabelecidas neste item são independente s e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo 
com as normas que regeram a licitação. 
Quando não pagos em dinheiro pela licitante vencedo ra, os valores das multas eventualmente aplicadas s erão 
deduzidos, pelo SESC/AR/DF, do pagamento devido e, quando for o caso, cobrados judicialmente.

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações  e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por u m prazo 
de até 2 (dois) anos;
As multas estabelecidas neste item são independente s e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo 
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DEVERÃO SER OS MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A 
DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO 
COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENT O DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

11) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZE R CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

12) DAS PENALIDADES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: EM C ASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL, OU 
QUALQUER OUTRA INADIMPLÊNCIA SEM MOTIVO DE FORÇA MA IOR, A EMPRESA CONTRATADA ESTARÁ 
SUJEITA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E C RIMINAL, NO QUE COUBER, GARANTIDA PRÉVIA 
DEFESA, ÀS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLI CÁVEL, PARA AS SEGUINTES HIPÓTESES:
I) por inexecução parcial ou total do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota l do Contrato
c) suspensão temporária de participar em licitações  e impedimento de contratar com o SESC/AR/DF, por u m prazo 
de até 2 (dois) anos;
As multas estabelecidas neste item são independente s e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo 
com as normas que regeram a licitação. 
Quando não pagos em dinheiro pela licitante vencedo ra, os valores das multas eventualmente aplicadas s erão 
deduzidos, pelo SESC/AR/DF, do pagamento devido e, quando for o caso, cobrados judicialmente.
Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto/material q ue deixou de 
ser entregue.

13) PAGAMENTO: NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS OU 
SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE 
BANCÁRIA INDICADA PELA EMPRESA E OS DADOS CADASTRAIS APRESENTADOS (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 
DEVERÃO SER OS MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A 
DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO 
COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF
Rosália Viviane Almeida de 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 06/11/2019 às 18:00 h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE N ACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO F ORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


